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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM RORAIMA

PORTARIA Nº 3, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

SUPERINTENDENTE ESTADUAL DA FUNDAÇÃO NA-
CIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.867, de 03 de
outubro de 2016, publicado no D.O.U. de 04 de outubro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Alterar a lotação do servidor Antônio Eudes Loreto de
Oliveira, para o Município do Cantá/RR.

Art. 2ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ANSELMO MENEZES GONÇALVES

PORTARIA Nº 4, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DE RORAIMA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.867, de 03
de outubro de 2016, publicado no D.O.U. de 04 de Outubro de 2016,
resolve:

Art. 1º Incluir no anexo da Portaria nº 01 de 02/01/2014, pu-
blicado no DOU de 08/01/2014, que trata da disposição de servidores,
em conformidade com o convênio nº 01/2000 o servidor Francisco
Silva de Alencar, SIAPE 0712290, para atuar no Município do Can-
tá/RR.

Art. 2ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ANSELMO MENEZES GONÇALVES

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

PORTARIA DE 11 DE JANEIRO DE 2017

A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no Uso de suas atri-
buições e da competência que lhe foi delegada pela Portaria do MS/nº
938, de 22.07.99, resolve:

Nº 45 - Tornar sem efeito a Portaria nº 677, publicada no Diário Oficial
da União nº 124, de 30/06/2016, Seção 2 - Pág. 60, que designou,
SOCORRO DE MARIA NOGUEIRA ALVES da Função Gratificada,
código FG 3, n.º 45.0832, do Instituto Fernandes Figueira, da Fundação
Oswaldo Cruz.

Nº 46 - Declarar vago, por motivo de falecimento, a contar de 20 de
dezembro de 2016, MARCIA FARIA DA ROCHA NUNES, da Função
Gratificada, código FG 2, n.º 45.0794, do Instituto Fernandes Figueira,
da Fundação Oswaldo Cruz.

Nº 47 - Dispensar a pedido, por motivo de aposentadoria, com efeitos
retroativos a 03 de janeiro corrente, MARIA DAS GRACAS SILVA
VERISSIMO, da Função Gratificada, código FG 1, n.º 45.0172, da
Diretoria de Administração do Campus, da Fundação Oswaldo Cruz.

Nº48 - Dispensar MARISA ALVES DE ALMEIDA CARVALHO da
Função Gratificada de Chefe da Seção de Recursos Humanos, código
FG 1, n.º 45.0213, do Instituto de Comunicação e Informação Cien-
tífica e Tecnológica, da Fundação Oswaldo Cruz.

Nº 49 - Dispensar, a pedido, ADRIANA MIRANDA DE CASTRO, da
Função Gratificada, código FG 3, n.º 45.0809, do Instituto Fernandes
Figueira, da Fundação Oswaldo Cruz.

Nº 50 - Dispensar, a pedido, com efeitos retroativos a 26 de dezembro
de 2016, PEDRO PAULO SOARES do encargo de substituto eventual
de Chefe do Departamento Museu da Vida, código DAS 101.2, n.º
45.0488, da Casa Oswaldo Cruz, da Fundação Oswaldo Cruz.

Nº 51 - Dispensar, MARIA DA CONCEIÇÃO DE MORAIS SANTOS,
da Função Gratificada, código FG 1, n.º 45.0100, da Diretoria de Ad-
ministração, da Fundação Oswaldo Cruz.

Nº 52 - Dispensar, LEONARDO VILA NOVA CAMARA, da Função
Gratificada, código FG 1, n.º 45.0108, da Diretoria de Administração,
da Fundação Oswaldo Cruz.

Nº 53 - Dispensar LEONARDO VILA NOVA CAMARA do encargo
de substituto eventual de Chefe do Serviço de Importação e Expor-
tação, código DAS 101.1, n.º 45.0112, da Diretoria de Administração,
da Fundação Oswaldo Cruz.

Nº 54 - Dispensar, com efeitos retroativos a 30 de dezembro de 2016,
ROBERTO CARVALHO DE PAIVA, da Função Gratificada, código
FG 3, n.º 45.0115, da Diretoria de Administração, da Fundação Oswal-
do Cruz.

Nº 55 - Dispensar, com efeitos retroativos a 30 de dezembro de 2016,
BRUNO SIDERIG ARAUJO DE MELO, da Função Gratificada, có-
digo FG 3, n.º 45.0077, da Diretoria de Administração, da Fundação
Oswaldo Cruz.

Nº 56 - Dispensar, RAFAELA DOS SANTOS SILVA, com efeitos re-
troativos a 16 de dezembro de 2016, da Função Gratificada, código FG
1, n.º 45.0078, da Diretoria de Administração, da Fundação Oswaldo
Cruz.

NÍSIA TRINDADE LIMA

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PORTARIA Nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 41, do anexo ao Decreto nº. 8.901, de
10 de novembro de 2016, considerando o disposto na Portaria nº.
481/GM, de 18/03/2011, publicada no D.O.U. de 21/03/2010, que sub-
delega competência para praticar atos de designação de ocupantes de
funções gratificadas, resolve:

Art. 1º Designar JOSÉ AUGUSTO PEREIRA CARNEIRO
MUNIZ para exercer a Função Gratificada, FG-01, Chefe da Seção de
Medicina Veterinária, código 38.0085, do Centro Nacional de Primatas
do Instituto Evandro Chagas, desta Secretaria, ficando dispensado da
referida função, JOSÉ MIGUEL TAVARES DOS SANTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 4, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 41, do Anexo ao Decreto nº. 8.901, de
10 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Constituir a composição da Comissão de Articulação
com os Movimentos Sociais em IST, HIV/Aids e Hepatites Virais
(CAMS), instituída pela Portaria nº 68/SVS/MS de 13 de dezembro
2016.

§ 1º Integram a CAMS, sob a presidência do primeiro, os
seguintes membros titulares e respectivos suplentes: - Diretor (a) do
Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das Infecções Se-
xualmente Transmissíveis, do HIV/Aids e das Hepatites Virais
(DIAHV), que exercerá a coordenação da CAMS e demais compe-
tências previstas no art. 5º da Portaria nº 68/SVS/MS, de 13 de de-
zembro de 2016.

I - Fórum de ONG/Aids da Região Norte:
a) Titular: Ana Cristina Carvalho de Oliveira; e
b) Suplente: Fabio Dayan Araújo Batista;
II - Fórum de ONG/Aids da Região Nordeste 1:
a) Titular: Jurandir Cosme Teles da Silva; e
b) Suplente: Crispim Soares da Silva;
III - Fórum de ONG/Aids da Região Nordeste 2:
a) Titular: Sebastião Silva Sousa (Mirella Thatyelle Silva Sou-

sa); e
b) Suplente: Wellington de Araújo Alves;
IV - Fórum de ONG/Aids da Região Centro-Oeste:
a) Titular: Evaldo Amorim; e
b) Suplente: Douglas Ribeiro dos Santos;
V - Fórum de ONG/Aids da Região Sudeste:
a) Margarete Aparecida de Oliveira Preto; e
b) Suplente: Nilson Silva;
VI - Fórum de ONG/Aids da Região Sul:
a) Titular: Amauri Ferreira Lopes; e
b) Suplente: Horizontina Taborda Rovira;
VII - Rede Nacional de Pessoas Vivendo com HIV/Aids:
a) Titular: Antonio Alves Ferreira; e
b) Suplente: Cleide Jane Araújo;
VIII - Rede Nacional de Adolescentes e Jovens Vivendo com

HIV/Aids:
a) Titular: Jose Carlos Adriano Aires Fernandes; e
b) Suplente: Thaise Luiz;
IX - Movimento Nacional das Cidadãs Posithivas:
a) Titular: Rosinéa da Rosa; e
b) Suplente: Maria Georgina Machado;
X - Articulação Nacional de Luta contra a Aids:
a) Titular: Francisco Erdivando Oliveira; e
b) Suplente: Thania Regina Fernandes Arruda;
XI - Aliança Independente dos Grupos de Apoio:
a) Titular: Faustina Amorin da Silva; e
b) Suplente: Francisca Agrimeire Leite;
XII - Movimento Brasileiro de Luta contra as Hepatites Vi-

rais:
a) Titular: Neide Barros da Silva; e
b) Suplente: Bartolomeu Luiz de Aquino;
XIII - Articulação Nacional de Saúde e Direitos Humanos:
a) Titular: Alexandre Cunha dos Santos; e
b) Suplente: Nelieuda Giselle Dantas dos Santos Gomes;
XIV - Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais,

Travestis e Transexuais:
a) Titular: Sebastião Diniz da Silva; e
b) Suplente: Julio Cesar Carneiro Moreira;
XV - Articulação Brasileira de Gays:
a) Titular: Tanino Valei da Silva; e
b) Suplente: Fábio Veiga Silva Pires;
XVI - Associação Nacional de Travestis e Transexuais:
a) Titular: Jackson Silva de Oliveira (Jacqueline Brazil); e
b) Suplente: Jerri Adriano Comassetto Machado (Debora

Lee);
XVII - Rede Nacional de Pessoas Trans do Brasil:
a)Titular: Luana de Jesus; e
b) Suplente: David Marinho de Souza (Rebeca Marinho);
XVIII - Rede Brasileira de Prostitutas:
a) Titular: Maria de Lourdes Araujo Barreto; e
b) Suplente: Carmen Lúcia de Souza Paz;
XIX - Central Única de Trabalhadoras e Trabalhadores Se-

xuais:
a) Titular: Maria da Paz Soares; e
b) Suplente: Aricelina Silva Gomes;

XX - Associação Brasileira de Redução de Danos:
a) Titular: Álvaro Augusto de Andrade Mendes; e
b) Suplente: Liandro da Cruz Lindner;
XXI - Rede Brasileira de Redução de Danos e Direitos Hu-

manos:
a) Titular: Celi Denise Cavallari; e
b) Suplente: Vera Da Ros;
XXII - Movimento Negro:
a) Titular: Verônica Lourenço da Silva; e
b) Suplente: Simone Vieira da Cruz;
XXIII - Movimento dos Povos Indígenas:
a) Titular: Eliana Ferreira Karajá Martins; e
b) Suplente: Luzia Apodonepá;
XXIV - Central de Movimentos Populares:
a) Titular: Clementina Correia Pereira; e
b) Suplente: Carlos Alves Monteiro Alves.
§ 2° O mandato dos membros titulares e suplentes da Co-

missão de Articulação de Movimentos Sociais será de, no máximo 2
anos, com possibilidade de extensão por mais 1 ano.

§ 3º Os membros poderão requerer o seu desligamento da
CAMS a qualquer tempo, a pedido do próprio membro integrante ou a
critério dos demais membros, que representem a maioria simples do
quórum da respectiva reunião ordinária ou extraordinária, mediante re-
querimento a ser encaminhado pela Coordenação da comissão ao Se-
cretário de Vigilância em Saúde.

Art. 2º A participação de membros na CAMS é considerada
atividade de relevante interesse público para o Ministério da Saúde e
não será remunerada.

Art. 3º A CAMS reunir-se-á, ordinariamente, a cada 6 (seis)
meses ou, extraordinariamente, quando convocado pela sua Coorde-
nação, sendo que suas reuniões serão realizadas somente com a pre-
sença de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos seus
membros aqui listados.

§ 1º Não se admitirá a substituição dos membros titulares e/ou
de seus suplentes no caso da impossibilidade de comparecimento nas
reuniões ordinárias ou extraordinárias.

§ 2º Será desligado de suas funções o membro que, injus-
tificadamente, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas.

Art. 4º As reuniões ordinárias e extraordinárias serão reali-
zadas em Brasília/DF ou em local definido a critério da Coordenação da
CAMS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 231/SVS/MS, de 28 de
novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº. 227, de 28
de novembro de 2011, Seção 2, pág. 37.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA

PORTARIA Nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA, subs-
tituto no uso da competência subdelegada pela Portaria GM/MS nº 481,
de 18 de março de 2011, resolve:

Designar JOSÉ AFONSO NERY para exercer a Função Gra-
tificada FG-01, para o encargo da Seção de Apoio Administrativo, Có-
digo: 39.0095, do Distrito Sanitário Especial Indígena, Médio Rio So-
limões e Afluentes/MRSA, desta Secretaria Especial de Saúde Indígena
SESAI, ficando dispensado do referido cargo JUSCELINO GOMES
DE OLIVEIRA.

FERNANDO RODRIGUES DA ROCHA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 91, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das atribui-
ções que lhe conferem a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com
a redação dada pela Lei nº 13.341, de 29 de setembro de 2016, e pelo
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, de conformidade com as
razões expostas no no Parecer nº 00286/2016/ASJUR-
CGU/CGU/AGU e nos Despachos nº 00008/2017/CONJUR-
CGU/CGU/AGU e nº 00009/2017/CONJUR-CGU/CGU/AGU, cons-
tantes do Processo Disciplinar nº 00190.024638/2011-15, resolve

APLICAR a DESTITUIÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO
a ELIO BAHIA SOUZA, com fundamento no art. 127, inciso V, e no
art. 132, incisos IV e XIII da Lei nº 8.112, de 1990, por ter praticado
as infrações administrativas de improbidade administrativa, com de-

Ministério da Transparência, Fiscalização
e Controladoria-Geral da União

.
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